
Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ERRATA DO DECRETO Nº 585/208 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

ONDE SE LÊU: 

Art. 1°. PROGRESSÃO por merecimento, com avanço de 
nível na tabela de cargos e salários a servidora Suelen Angelica Battistuz, matricula 
funcional nº 1809-5, passando do Piso Salarial para o Nível li a partir de 01 de 
dezembro de 2018. 

LEIA-SE: 

Art. 1°. PROGRESSÃO por merecimento, com avanço de nível 
na tabela de cargos e salários a servidora Suelen Angelica Battistuz, matricula 
funcional nº 1809-5, passando do Piso Salarial para o Nível 1 a partir de 01 de 
dezembro de 2018. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 07 DE JANEIRO DE 2019. 
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